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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI  52„  / 2014. 

"AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM O 

SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

DE MG - SEBRAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANHÃES. Faço saber, que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio 

com a SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE MG — 

SEBRAE, inscrita no CNPJ sob o n° 16.589.137/0001-63, com sede na Avenida barão 

homem de Melo, 329, Bairro Nova Granada, Município de Belo horizonte, visando o repasse 

financeiro mensal para manutenção das atividades e serviços referentes ao Sistema Único de 

Saúde — SUS por intermédio da pactuação por meio de convênio de metas no âmbito do 

Programa de Reestruturação dos Hospitais filantrópicos e/ou de Ensino. 

Art. 2.° - O Município poderá repassar à entidade recurso financeiro até 

o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) que terá como objetivo estudos para revitalização e 

requalificação do centro comercial de Guanhães. 

Art. 30 - a entidade beneficiada devera prestar contas do auxilio recebido 

até o final do exercício de cada ano. 

Art. 40 -Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, 

por meio de Decreto — CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, na Lei Orçamentária de n° 

2395/13 de 31/12/2013, aprovada para o exercício fiscal de 2014. 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 5° - As despesas decorrentes da aplicação deste Projeto de Lei 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

- 31- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econ. E Meio Ambiente 

-102— Departamento Comercial 

-23 — Comercio e Serviços 

-691 — Promoção Comercial 

-2302- Fomento da Politica Comercial 

-2611- Manutenção Convenio SEBRAE 

-35.50.41.0000 — Contribuições 

-100— Recursos Ordinários RS 10.000,00 

Art. 6° - Demais disposições serão estabelecidas no Convênio a ser 

celebrado entre as partes, o qual atenderá as disposições da legislação vigente. 

Art. 70 - Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

Prefeitura Municipal de Guanhães, 05 de Agosto de 2014. 

Geãio Jo2Ï'ereilla 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

=JUSTIFICATIVA=

Ilmo. Senhor 

Nivaldo dos Santos 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

Guanhães - MG 

Ref. Projeto de Lei que AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COMO SERVIÇO DE APOIO AS 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE MG - SEBRAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores; 

Senhoras Vereadoras; 

Gratifica-me muito encaminhar à apreciação dessa conceituada casa o projeto acima 

referido, que autoriza a celebração de convênio com a CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM O 

SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE MG - SEBRAE, visando a 

REVITALIZAÇÃO e REQUALIFICAÇÃO do centro comercial do município. 

Visa ainda CAPACITAR os empresários com foco na gestão, planejamento, finanças, 

recursos humanos, merchandising e na organização de seus empreendimentos. 

Tal apoio ao empresariado visa à garantia e ainda o aumento da oferta de emprego no 

município, vez que tais ações oferecerão condições de melhoria do comércio local. 

Praça Néria Coelho Guimarães, 100 - Centro - Guanhães-MG - CEP 39740-000 - Fone: (33) 3421-1501 
Fax: (33) 3421-1515 - E-mail: contato@guanhaes.mg.gov.br 

CNPJ: 18.307.439/0001-27 
3 



Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Julgo desnecessário traçar comentários mais profundos sobre o projeto em pauta, uma 

vez que é de conhecimento público a seriedade e reconhecimento dos componentes dessa 

egrégia Câmara para com a sociedade Guanhanense, principalmente nas questões de interesse 

coletivo. 

Sendo assim e, certo da aprovação do projeto em epígrafe, renovo-lhe protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente; 

Guanhães/MG 05 de Julho de 2014 

-- 
Geraldo José Pereira 

Prefeito Municipal 

, „ 
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